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Portaria N° 1106 de 19 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/821454.
rEsolvE:
rEMovEr, o servidor lEoNardo NasciMENTo da coNcEiÇÃo, cargo 
aGENTE dE MEcÂNica, matrícula n° 54191286/1, do laBoraTÓrio cEN-
Tral para a sEÇÃo dE TraNsPorTEs.

Portaria N° 1107 de 19 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1026346.
rEsolvE:
rEMovEr, a servidora HoNoraTa cláUdia sEBasTiaNa dos saNTos 
fUrTado, cargo assisTENTE social, matrícula n° 57192484/1, do GaBi-
NETE do sEcrETário para o dEParTaMENTo dE viGilÂNcia saNiTária.
PUBliQUE-sE, rEGisTrE-sE E cUMPra-sE,
dirEToria dE GEsTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE, EM 
19.09.2022.
KEllY dE cássia PEiXoTo dE olivEira silvEira
dirETora dE GEsTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE.

Protocolo: 855209
Portaria Nº 892 de 20 de seteMBro de 2022

o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNsidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2022/67982;
coNsidEraNdo a solicitação no ofÍcio Nº 89/2022/cPs/Nc/sEsPa de 20 
de setembro de 2022, a qual solicita a publicação da portaria de recondução 
para que se concluam as investigações referentes ao supramencionado;
rEsolvE:
i- dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos à siNdicÂNcia 
adMiNisTraTiva, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura 
contratual, nos termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 
5.810/1994.
ii- reconduzir o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
iii- deliberar que a comissão Especial de sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às dili-
gências necessárias à instrução processual.
iv- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-sE, rEGisTrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNETE do sEcrETário dE EsTado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 20 de setembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 855447
Portaria Nº 890 de 19 de seteMBro de 2022

o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e; 
considerando a solicitação da comissão Permanente de sindicância/Nível 
central/sEsPa nos termos do ofício nº 86/2022 da cPs/Nc/sEsPa;
rEsolvE:
i. instaurar a competente sindicância administrativa, na forma do art. 199 
da lei nº 5.810/94, nomeando para compor a comissão Especial, os ser-
vidores: odivaldo viana Tavares, matrícula nº 57205450-1; sílvia regina 
silva Pinto, matrícula nº 57197538-1, para sob a presidência do primeiro, 
apurar os fatos a que se refere o Processo 2019/463180 e processos cone-
xos (apuração de possíveis irregularidades no recebimento de valores por 
servidores efetivos, agentes públicos, contratados temporários e das pelo 
sistema siafEM no HrT – Tucuruí).
ii. a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado;
iii. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-sE, rEGisTrE-sE E cUMPra-sE. GaBiNETE do sEcrETário 
dE EsTado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 19 de setembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 855451
Portaria Nº 891 de 19 de seteMBro de 2022

o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Permanente de sindicância/Nível 
central/sEsPa nos termos do ofício nº 86/2022 da cPs/Nc/sEsPa;
rEsolvE:
i. instaurar a competente sindicância administrativa, na forma do art. 199 
da lei nº 5.810/94, nomeando para compor a comissão Especial, os ser-
vidores: odivaldo viana Tavares, matrícula nº 57205450-1; sílvia regina 
silva Pinto, matrícula nº 57197538-1, para sob a presidência do primeiro, 
apurar os fatos a que se refere o Processo 2019/463180 e processos cone-
xos (apuração de possíveis irregularidades no recebimento de valores por 
servidores efetivos, agentes públicos, contratados temporários e das pelo 
sistema siafEM no HrT – Tucuruí). 

ii. a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado;
iii. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-sE, rEGisTrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNETE do sEcrETário dE EsTado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 19 de setembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 855456

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 258 de 20 seteMBro de 2022
o secretário adjunto de Gestão administrativa /sEsPa, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 
de julho de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº335 de 03 de julho de 
2020 publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNsidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, do Termo de Execução descentralizada (TEd) Nº 08/2022 e os 
autos do Processo N° 2022/901710.
r E s o l v E: i – designar os servidores MUrilo GoNÇalvEs MacHado 
, Matrícula nº 57197857, como fiscal Titular, e MaYco MoNTEiro dos 
saNTos , Matricula nº 594810/1, como fiscal suplente, para acompanhar, 
controlar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto do TEd nº 08/2022 que consiste no destaque orçamen-
tária da secretaria de Etsado de saúde Pública - sEsPa para a sEcrETaria 
dE EsTado dE dEsENvolviMENTo UrBaNo E oBras PÚBlicas - sEdoP, 
objetivando a coNTraTaÇÃo dE EMPrEsa Para EXEcUÇÃo da oBra dE 
coNsTrUÇÃo da PoliclÍNica No MUNicÍPio dE BrEvEs, a ser realizado 
pela sEdoP.
data da assinatura: 20 dE sETEMBro dE 2022.
ordenador: ariEl doUrado saMPaio MarTiNs dE Barros - secretario 
adjunto de Gestão administrativa - PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 
2020 - ordenador de despesa

Protocolo: 855477

.

.

coNtrato
.

terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada
Nº 08/2022 - Processo N° 2022/901710

ParTEs: sEsPa E sEdoP
oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
para execução da obra de construção da policlínica no Município de Breves 
– PA, a ser realizado pela SEDOP, com recursos financeiros repassados pela 
sEsPa, por meio de descentralização de crédito, nos termos estabelecidos 
neste TED devidamente aprovado e observada a classificação funcional 
programática.
valor: r$27.973.525,61
doTaÇÃo orÇaMENTária: 7582; Elemento de despesa: 449051; fonte 
de recurso: 0103 / 0303 / 0130 / 0330 / 0101 / 0301
viGÊNcia: 20/09/2022 À 19/05/2023
daTa da assiNaTUra: 20/09/2022
ordENador: ariEl doUrado saMPaio MarTiNs dE Barros- secreta-
rio adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020 
- ordenador de despesa

Protocolo: 855454

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

Portaria Nº 066 de 20 de seteMBro de 2022
  o (a) ordenador (a) de despesa da sEcrETaria dE EsTado dE saUdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo Nº 1.180/08 artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.
rEsolvE:
  coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, suprimento de fundos para ser apli-
cado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
  coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.


